
PREFEITURA DE 

OABIMMT DO i^rrcno 
A GENTE FAZ. A CIDADE CRESCE. 

PORTARIA N. 122, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

CEKTUmü ÜÊ PUBLICAÇÃO 

Ceilifico para us devidos fins. nos lermos do 9(1130o. da 
tui Orgânica Municipal qoe o presenle ttocumEiUa IqJ(i««3ji no 
uiaca» da Preleilura Municipal, em i//, f íyh'. 
t no Jornal Oficial Eleliònico dos Municípios J® ElWo oe 
Maio Grosso, m J_£L ano mi 

"EXONERA SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL, QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

(OÂO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Municipal de 

canabrava do Norte, Estado dc Mato Grosso, em conformidade com o art. 83", II e 111, da e. 

Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR a Sra. GISLEIA DA SILVEIRA PRADO OL,V^^', blaS"CÍ^ 

portadora da Cédula de Identidade - Cl/RÜ n. 6324d77 enuUdo por S.: 

Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n. 018,980.^1^06, do cargo de ASSESSORA na 

ASSESSORIA TÉCNICA - ASSETEC/SEMAA, lotada na Secretaria Mun.c.pal de Meto 

Sente e Agrictdtura da Prefeitura dc Canabrava do Norte - MT, con.ormc memorando de 

solicitaçflo n. 032/2023 - SEMAA. 

Art. 2«. Esta portaria entrarii em vigor na data dc sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Reglstra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - Mj>m 07 de fevereiro de 202: 

JÕXÕ^pTÕNARAlXlO-SEyyjEpElROS 

' Prefeito Municipal 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMOfilM, S/N' 

VILA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CtP: 78 6 B8-C00 | TELEfONE: (661 3577-1152 
GA6INETÊ@CAHA6RAVADONORTE ORG 



PREFEITURA DE 

CAMABRAVÂ 

©© NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL OC MEIO AMMiHTE E AGRICULTURA A GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE 

Memorando 32/2023 SEMAA/MT 

Canabrava do Norte-MT, 07 de fevereiro de 2023. 

DE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

PARA; Gabinete do Prefeito 

A/C; Hx0 Sr. João Cleiton de Medeiros 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Venho através deste, cumprimentar Vossa Excelência, e ao mesmo tempo 

solicitar de Vossa Excelência, que seja feito a Exoneração da Servidora Pública 

do cargo de Assessoria Técnica/ASSETEC/ SEMA a Sri Gisleia S. Prado Oliveira 

lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, através da 

Portada 063/2023. 

Sendo o que tenho para o momento, desde já, agradeço e elevo votos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

/ ' 
/ 

A.l 

Giselle-da Luz Brito 
Sec. Mun. de Meio Ambiente e Agricultura. 

Portaria N 033/2021 

AVENIDA PEDRO FERREIRA DA LUZ, S/N1 

Cf NTRO - CAKAMAVA DO NORTE - WT 

CEP: 78,058-0001 TELEFOHEj (66) 3577-1)52 

AORJCULTUJÍA(S>CANABIWVADONORTE,ORG 
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Aii. 2o. A nomeada cie <iue irafa o âillooanie/iõf, ficard com a responsãbi, 
lidado do yonr os smviços o atribuições quo lhe coiiforc o carqo; cm' idwto 
do Ia». Junto ao Podar Executivo Municipal. 

Aii. 3o. No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração dc 
bens aluali^nda. nos lorntoa do anigo OO0 g 100° da Lei Orgânica Munici- 
pal. 

Ari. 4#. AulcmV.ar a Geráncia de Recursos Humanos da PreJeituro Munici- 
pal de Canabrava do Norte a adotar as providências leyais de praxe de- 
corre ntoa do disposto neste instnxnenlo. 

Ari. 5®E8la portaria onirará em vigor na data de $ua publicação, e 
ravoyajKlo-se toda o qualquer disposição em contrário. 

Regisire-so 

Publique-se 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT. em 07 dc (cvorolro de 2023. 

JOÃO CLEIlON ARAÚJO OE MEDEIROS 

Preleito Municipal 

GABINETE DO PREFflTO 
ATO REVOGATÓRIO N. 003/2023 

ATO REVOGATÔRIO N. 003/2023 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Muninlpal de Cana- 
brava do Norte, Estado de Maio Grosso, no uso das atribuições quo lhe 
são conferidas polo artigo 03°, Inciso X e XXX da Lfii Orgânica do Municí- 
pio de Canebmva dq Norte, e; 

CONSIDERANDO o teor do ATO AUTORIZATIVO N 006/2023. que con- 
cedeu verba indenlzalórla.,conforme estabelecido no art. 268°. § 1® e § Z3 

«Ji» Lei n. 1007/2020, de 31) de dezembro do 2020, que dispõe sobre a or- 
ganização de estrutura adminlslrallva direta e indlrela do poder executivo 
municipal, eslabslece um novo modelo de gesiAp e dá outras providênci- 
as. 

RESOLVE; 

Ari. 1°. Rovogar a verba indcnlzatõriá, estabelecida na Lal n. 1067/2020 
anteflormente concedida ao seguinte servidor 
I - GISLEIA DA SILVEIRA PRADO OLIVEIRA, portadora da matricula 
funcional n' 2441. dc;upauta do cargo de AssesSOm na Assescoria Técnica 
- ASSETEC'SEfAAA. lolodf. na Secelarta Municipal de Meio Anihlenta o 
Ayricullura. no valor de RJ^-fttO.OQ. 

Art. 2a. A rovogação do presente Ato Autorizalivo n?,o exime o referido ser- 
vidor dc realizara prestação dc contas do bonelicto ântctiermcnlo conce- 
dido, consislente nd aprescnlaçâo de relaláno, dispensáveis documentos 
fiscais, jusliiicando as despesas, até o úllinio dia útil de cada mftsi 

Art. 3°. Ayélba Indcnizalória concedida nâo Incide qualquer impostó. bem 
como não seré computada para efeitos dos limilQS remuneratório do car- 
go. nem servirá como base de cálculo para pessoal, sendo denominado 
recobtmcnio pelos parcelamentos de receitas não iributária para efeito do 
imposto de renda, 

Art. 4*. Este Ato Rovogatório entra em Vigor na dala de sua expedição, 
devendo set oncamlnhada o Gerência de Adimnislraçâo, para providênci- 
as e arquivamentos. 

Regifitrc-sô, 

Publique-se n 

Cumpra-so 

Canabrava do Norte - MT. em 07 de fevereiro do 2023. 

yOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

•^refeiio Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N 122, DC 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

PORTARIA N. 122. DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, QUE MENCIONA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeilo Municipal de Cana- 
brava do Norte, Estado de Mato Grosso.,em coníounidade com o art. 83°, 
II o III. da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições logais, 

RESOLVE: 

Art. 1'. EXONERAR a S/a. GISLEIA DA SILVEIRA PRADO OLIVEIRA, 
hrwsilftl/ú, portadora da Cctíula de Identidade - C|'RG n, G324577 omitido 
por SSP/GO, inscrito no Cailastro do Pessoas Físicas - CPF sob o n, 018. 
gfiO.fill-OÒ, dc cargo do ASSESSORA na ASSGSSORIA TÉCNICA - AS- 
SETEC/SEMAA. lotada naSecrolatla Municipal dé Melp Ambiente o Agri-' 
tullura da Prefeitura de Canabrnva do Norte - MT, conformo memorando 
de solicitação n. 032/202.3 -- SEMAA. 

Art. 2'.esln portaria nnlrarâ om vigor na data de sua publicação. 
rovogando-aa aa disposiçõps em tonlrârio. 

Reglslra-se, 

Publlque-so, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT. cm 07 dc fevereiro de 2023. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Preffiiln Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N, 126, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

PORTARIA N, 126, D£ Ü7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DEGERENTE DE RECURSOS HUMA- 
NOS. QUE MENCIONA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. P/efeito do Município dc Ca- 
nabrava do Norte, Estudo do Maio .Grosso, no uno das atribuições que lhe 
são conlêridas pelo artigo 03° inciso X ft XHI. da Lei Orgânica do Município 
de Canabrava do Norte, e nos termos <1o Art. 99° da Lei 1.067/2020, do 30 
de dezembro de 2020, resolve expedir a seguinte, 

PORTARIA: 

Ar». 1°. NOMEAR a Siri,GISLEIA DA SILVEIRA PRADO OLIVEIRA, bra- 
sileira. portedora da Cédula do Identidade - CliRG n. 6324S77 e mi lida pa» 
SSP/GO. inscrito na Cadastro d»; Pessoas Físicas-CPF sob o n. 01Ô.980. 
551-06. para prcvçr o Cãrgo dc provimento em comissão do Grupo - Dire- 
ção e AssesPOramnnto Superior - DAS (ifi GERENTE, na GERÊNCIA DE 
RECURSOS HUMANOS, integranle da estrutura arganizaciana! da Prefei- 
tura Municipal, lolada na unidade administrativa da Secretaria Municipal 

AUrniiiialr/jÇciO, Plonojümofilo Finanças - OAPLAFI, wciVaíiio <lo Uoi 
Municipal n. 1.067, de 30 de dezembro do 2020, servlndo-lhe de llluto a 
prasaiUô Portaria. 

Art. 2P. A nomeada dc que trata o artigo anterior, ficará com a responsabi- 
lidade do gerir os serviços e atribuições que Mie confere o cargo, em razão 
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 3D. Mo ato da pn?$s o nomeado devera apresentar a declaração de 
bens atualizada, nos tormos do artigo 905 e 108' da.Lei Orgânica Munlci- 
pa'. 
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